
16/09/2001FOLHA DE ROSTO
~Prodasen

Centro de Informática e ~
Processamento de Dados dà Senado Federal PRCCE"I'RODASEN,N, G"

,~;:~:;;GM~~f(j'O~IG:rM~l'JI',~!!I~~jlll~I!""[II~~IJI~ll'ljlijl~I"llllrt;];~~~J:
_ ,-001852/01~9. ~ L.... __ .J

, I

•
. .

FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACOTI - CE

•
''''"'':~~~~~~,TMMífÂÇ .•:o~~,,",~~~ _~~- .. -'--. -_._....:_.,,~._- --,,~----..--,~ -- - ---'""'~..~_._-- - -- -

~l:l~~R~~D~T~~~D~~PbR~~ÂTA~c.; 'aic...,,>.,. __ . _.:. _"', ~"_' "c. ;-.'..>-<. -. _ ,'<'. ""'- _'''''~'_::_ , ".__::--"'~,,_~-,",. T •• ~.~ .. ' ,.... . ~_ •. ' : _ . _"';;," • ,,-,.. --,' •• '.",-'_' __ - '_ . ,',.- '~, .:. ':.' ' .• :. ~.;.,.>'_ - ..• '":,:. ~,

1 ) SEA CEI 16 / O 9 / 2O O 1 / /
CEI / / . / /

j / / /
/ / / /
/ / / /

--

/ / / /
/ / / /
/ / / /

" ,--

/ / / /
/ / / /
/ / / /

(PA01l200) EMITIDO EM:16/09/2001-10:16:57HS.-ERIVALDO DE HOLANDA LEAL



'i> ~Prodasen
Centro de lnfoltl'látir.a e ~
Processamento da Dados do Senado rc:derai

folh. N' QJ, ...
.. ,~Y'- C).D)

pwc~~so N. ub.v....._.._.
Rubriciilo .•..•. _.... -- ... _•.••...•• _.- ti

IfTTERLEGIJ

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEG~,,;:-PRól>:ASEN~~ -----,

I.",._,,::::,~::::::;~::=£oj;_~;.; 001852/0F9 --._- . J1.=-----. ,-~tJ(F-\t-.'-.l'~Á-,:l.-'ni'~'l![T11

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MUNICIPAL -~11 .
FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR PARA:

PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO <E' no SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.
CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075

C£ 6;l~lo.
E?S - 3eZ5 . .i.d.1 O

L

j .~

RESPONSÁVEL PELA ATUALIZAÇÃO DE DADOS NA PÁGINA INTERLEGlS

E~MArL:

....;.. .,'. A . s

.10

NOME PARLAMENTAR:

. :JO

'.' ,. ,_o,'.

. . ,- ~--.-'

E-MAlL:

.ç:2cJ2
. LOCAL

HOME PAGE,

.,<,0.

PARA uso DO lNTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM ~NÃO



~Prodasen
CeJ'\tro de Inform<íticÇi e fíIIIIJ
Processamento de Dado:i do Senado rc:deral

ti
IflTfRLEGlJ

SOLlCIT AÇÃO DE
ADESÃO DE PARI~AMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

11 J A-~.") JL.A , E~" j I .f\
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTR,,-\MENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

araca apar men rIO IVI D en e
E ENVIAR .JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:

PROGRAMA INTERLEGlS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.:165-900.
CAL L CENTER - (61) 311,2556 FAX (61) 321-1075

"PU UECASALte""LA I A

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MUNICIPAL

• I CÂMARA

PARTIDO

{;2770-

5 i2..1 O

CÂMARA MUNICIPAL

VEK£ADOR ?PS
f{5- 3:25- ..1.0

C£

.1'

HOMEPAGE:

HOMEPAGE:

c2JO

'PAca

NOME PARLAMENTAR

ul-..O 56 O

E-MAIL:

E-MAIL:

1'iULILJ I At;AU

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

(Yo.J\Q .)(l:\~ ~ àQJ~
ASSINATIJRJI: OPARLAMENTAR

",4',,"
PARA USO DO JNTERLEGlS:

MUNICíPIO PÓLO? D SIM 181" NÃO



~.. -'

~Prodasen
Centro de InformMi!:à é ~
Proressamento de OiXI05do Senado rl~deral

F61h;; N~ ..0.3 _ .
p",,,," N,1í>,5'2:Q)
Rubrica .... ~_ •• .

If1TERLEGU
SOLICITAÇÃO DE

ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CANIPOS DEVEM SER RJGOROSAMENTE PREENCHIDOS,

I .•. I 'ml'lJA-~t:; 'I J L, t,.- u "~I.... ,}lI i\

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CEl\TR-\L1ZADO PELA ASSE!\18LÉIA/cAMARA
ara ca a par mentar 10 VI ua en e

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV, N/2 ANEXO ',I':"no SENADO FEDERAL - BRASÍLIA Dl<-- CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075
1JYU t, A:Sf L

".
o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA El CÃMARAMUNICIPAL

PARTIDOCÃMARA MUNICIPAL

(/6 Pt6ADcR PSD 15
(5) -3.z5-~10

,./;

C£

coNr.

HOMEPAGE:

A I",'oi. Lt:l:O ..•

,'oi A "

NOME PARLAMENTAR

E-MAIL:

E-MAIL:

?

,-----------------..".u r'<nL1"L,T.II"'Mi••L"'ÃU"'--~-----------------,

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGlS

',.'

?-4c or-/ ,4.Jrf)7r 01
LOCAL fJJ.~~SiÃDO ENTAR

...." .

PARA USO.DO INTERLEGIS: k7(NA-O

. MUNICÍPIO PÓLO? OSIM )6( 1



. :.-.

Cef1,f(l de Iflkif(l''l;:!tIi;''-J B
PK"'ce~_~;<lfnS't1tG{)(~O:ldGS (Í1) S"nado iê;,"Jfi:l,

•

•

AoSEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Pacoti - CE

Em: 11/ 09/ 2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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CONVÊNIO N°: CE-2302512002 - INTERLEGlS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, coní'sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE PACOTl,
doravante denominada CASA LEGISLA TIV A, com sede na Prç. Coronel José Cicero Sampaio, n° 688, Pacoti-
CE, neste ato representada por seu Presidente,VereadorJOSÉ DE SOUZA FERREIRA SILVA, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover.a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111_ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto

• na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário! poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tornar disponíveis à CASA LEGISLA T1VA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~

. f--
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIV A e do PROGRAMA INTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder. Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via frllemel,
informações vinculadas ao seu processo legislativó, à sua prestação de contas e outras infonnações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TlV A:

I_ providenciar e manter a infra-estruturapara a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
. INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papél para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~f\

. ~\
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disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

A INTERl.\EGIS,
-.~. .: I

'impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROG
de programas que não disponham de autoriza'ção contratual ou legal;

C;;:f;tr(, de lllf.:xmf.-rio,; (.
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XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas p-ara o deseavolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O

, DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo

• na sede da CASA LEGISLA T1VA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas

, relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

," ,~
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

. ,

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I- pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TlV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição índevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a.CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com"as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I_amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou p~la inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos tennos da legislação.

~--"-'-"

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentq.s_e
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5

.. 8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contr.atual;

11 _ as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto dó objeto deste Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

í CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasília,3! de i&. de 2002 .

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

. Mári Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN•
Testemunhas:

~_fu,.JJk{}g =
. Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Municipal de Pacoti

o
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ANEXO

. RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PACOTI

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus.~

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO Al,'OR_--- -~---~

E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE PACOTI -. - C6
Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Pacoti:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

•
2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:
•

•
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim DNão ~

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Municipio: Sim DNão m

--~-~--

~ e So a Fe;reí¥raSilva
r-~ara Municipal de Pacoti

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgéncia possível, por meio dofax Oxx61~32 1-/075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nter/egis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

. Brasília - DF - CEP 70/65-900.
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sinatura, !=£'I'II.,..;gência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedl.Tal - PRODASEN - £xmo_ Sr.
Petrõnlo Barbosa Lima CaIValho - Diretor-Executivo: Pelo Co:nve-
niado, Vereador Guilherme Lopes de Alencar. Presidente da Cânlara
Municipal de Araripe-CE.
ESPECIE, Convênio n°, CE-23052/2004 - INTERLEGIS. celehratjo
entre O Centro de Informática e Process,amento de Dados: do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Imerlegis e a Cimara MUTÚcipal de Nova Olinda-CE; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lmerlegis; 1>-fODALlDADE; Nos termos do disposto no An. 25 _ da
Lei n° 8.666, de 2Ul)61ISo93, bem.como suas; alterações; DATA DE
ASSrNATURA: 3,.:mnOO2; V1GENCIA: A panir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente â duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARlOS, Pele ~nado Federal - PRODASEN - Euoo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima CMvalho - Direlor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Alberto Calisto Alencar, Presidente da Cãmarn Mu-
nicip,aJ de Nova Olinda--CE.
ESPECIE: Convênio rf: CE.2305012004 • rNTERLEGiS, celebrado
entre o Centro de Informâtiça e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
rntcriegis e a Càmara Municipal de Sào João do Jaguaribe-CE; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos: termos do disposto no
Alt. 25, da Lei rf' 8.666, de 2110611993, be!r' como suas- a1lemções;
DATA DE ASSINATURA: 0210312004; VIGENClA: A partir da data
de assinatura, COtt.' vigência equivalenle á duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. PetróTÚO Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Exeeutivo: Pelo
Conveniado, Vereadora Maria lzaulina Chaves Lima. Presidente da
Càrn;tta MUTÚcipal de São João do Jaguaribe-CE.
ESPEC1E, Convênio n': ES.32012l2oo2 • INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Inforrnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órg;lo Executor do Programa
Inlerlegis e a Càmara Municipal de Aracruz_ES; OBJETO, Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
tnterlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no An.. 25. da
Lei n° 8.666. de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 31/1212002; VIGENClA, A panir da da1a de as-
sinatura, çom vigência "'JUi\'a1ente â duraÇ<1odo Programa Interlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mãtio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pejo Con-
veniado, Vereador Edivan Guidori Ribeiro, Presidente da Câmara
Munjcipal de Aracruz-ES.
ESPECiE; Convênio n': ES-3200lnOO2 - INTERLEGIS. cel.:brado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senadc>
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Baixo Guandu-ES; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Alt. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem como suas alter<lç:ôes: DATA DE
ASSINATURA 31107n002; VIGÊNCiA: A partir da data de as-
sinatura, 90m vigência equi,'alente â dlmlÇão do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado federal - PRODASEN _ E"mo. Sr,
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo COTl_
veniado, VCle"dor Jose de Barros Nero, Presidente da Câmara Mu-
nicip;al de Baixo Quandu-ES.
ESPECIE; Convênio n" E5-32003120(l2 _ INTERLE0IS. celebrado
.entre o Centro de Informâtica e Proce:isamemo de Dados dO Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E"ecut,,)f do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Ecoporanga-ES'; OBJITO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no PrognIma
Interlegis; MODALIDADE: NOS termos do dispoSlo no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alleraç:ôe5: DATA DE
ASSINATURA; 11111/2002; V1GENCIA, A partir da data de as.
sinalura. çom vigência equivalente iI. duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARfOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mârio LUcio Lacerda de MedeirDS - Diretor.Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador lzaias Ramos Neto, Presidenre da Câmara Mu-
nici~ de Ecoporanga-ES.
ESPECIE; Com'énio n": ES-3201412002 • INTERLEGlS. celebrado
entre O Centro de Informática e Pro~ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Orgi!.o Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Governador Linderoerg .ES;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Jnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto :10
An. 25, da Lei n" 8.666, de 21106/1993, be!]1 como suas alteraç.."'e;;
DATA DE ASSINATURA: 2Q/02l2003: V1GENCIA, A pllttir da data.
de assinatura, coll) vigência equivalente â duração do Programa In.
terlcgis: SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Mário,Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-&eo;:utivo; Peto
Conveniado, Vereador Francisco Mauro Fornaciari. Presidente da Cã-
mara Municipal de Governador Undenberg.ES
ESptCIE: Convênio n": ES-32004n002 - INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Informática e Process;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgi!.o E~ecu!or do Programa
InterlegÍ5 e a Càmara Mnnicipal de Guaç-ui-ES: OBJETO, Estabelecer
e regll1ar a participação da Casa Legislativa no PTogra:ma lnterlegis;
MODALlDADE: Nos termos do dispos!" nQ ,\rt. 25, da Lei nO8.666,
de 21ro6l1993. be:m como suas alterações; Dl.TA DE ASSINATURA:
24109,12002; VIGENCIA: A partir da data <1~assinatura.. çom vigência
equivale:'lte ã duração do Programa Interle5i~; SIGNATARIOS, Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr. Mãtio Lúcio Lacerda <ho:
Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Ivan Ví3Il3.
de Oliveira. Presidente da Càrnara Municipal de Guaçui-ES.
ESPÉCIE, Çonvênio nO, ES-3202Ol2003 • INTERLEGIS, celebrado

Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador José de
Souza Ferreira Silva, Presidente da Câmara Municipal de Pacmj-C£
ESPÉCIE: Convênio n., CE-23026n003 • fNTERLEGIS. oeIebrado
entre o Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão EXCQItor do Programa
Interlegis e a Cãmara Mtmicipal de Pindordama-CE; OBJETO; Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr.uTliC
rrnerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25. da

~~~~:~~ 1231:'6fd::i{' ~Ê~~~~u~ ~=~~~~~':
sinatun, !=Om.,..;géncia equivalente à durnção do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fed~l - PRODASEN _ Exmo_ Sr.
Mário Líocio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. VereaOOr Jos~ Vale Albino Júnior, Presidente da Câmara
Munjcipal de Pindoretama-CE.
ESPEC1E: Convênio nO, CE-2302712{l{l2 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informátic:a e Processamento de Dados do ~nado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Potengi-CE; OBJETO: Esta.
beiecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no Alt. 25. da
Lei n° 8.666, de 211(}6/1993. bem como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA, 21ro7n002;VIGENCIA; A partir da data de as-
sinatum, !=Omvigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr.
Mário Líocio Lacerda de Medeiros. Diretor-Execllti,'O: Pelo Con-
veniado. Vereador Érico Luiz Alves GU<:des, Presidente da Cãmaia
MUTÚcipal de Potengi-CE
ESPECIE: Convênio nO: CE-23028n002 - lNTERLEGlS, oelebrado
entre o Centro de lnfonnãti<:a e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa
Inlerlegis e a Câmara MUTÚcipaI de Quixeramobim-CE; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
InterJegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArL 25. da
Lei n' 8.666. de 21/0611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 31107nOO2; VIGÊNCIA: A partir da data de as.
sinatura, çom vigência equivalenle â duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN • E"mo. Sr.
Mário LUcio Lai:erda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Osvaldo Ma.•.1:ins de Almeida, Presidente da Câ-
mara Municipal de Quixt=mobim-CE.
ESPECIE, Convênio rf': CE.23033noo3 - ~TERLEG1S. celebrado
entre o CenO'O de I"formática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão E~ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Russas-CE; OBJITO, Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislati'.a no Progmma lnterlegis;
MODALIDADE, Nos tmnos do dispo!i!o no Alt. 25, da Lei ri' 8.666,
de21/06l1993. bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
04/06,'2003: 'I!GÊNCIA, A partir da data de as.sinalUra., çom visência
equivalente à duração do Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros. Diretor-Executivo: Pelo Conveniado, Vereador Raimundo
Edin.ardo Moreira de SOULa, Presidenre da Cãmara MurúcipaJ de
Russas.C£.
ESPÊCIE: Convênio nO;CE-23030,l2002 • INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnfonnâlica e Processamento de Dados d" Semdo
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Ptograma
Interlegis e a Càrnara MuniCIpal de Tejuçuoca-eE; OBJETO; Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. d3
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como SWlSalterações: DATA DE
ASSINATURA: 1910812002; VIGENCIA: A panir da data de as-
sinatura, çom vigmcia equivalente à duraçào do Programa Intenegis;
SIGNATAR10S, Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veTÚado. Vereador Edilardo Eufrásio da Cruz, Presidente da Câmara
Municipal de Tejm;:uoca_CE.
F'sPÉCIE: Convénio rf'; CE-2303In002 - INTEJU.EG1S, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgiio Execulor do Programa
lnterlegis e a Cânw--a MUTÚcipal de lJbajara-CE; OBJETO, esta-
belecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 21/0611993. bem como .;U"5'alterações; DATA DE
ASSINATURA, 31107nOO2: VIGÊNCIA: A partir da data de as.
sinatura, !=Omvigência equivalente ã duração do Programa Inlerlegis;
SIGNAT M10S: Pelo Senado FedeTl[1 - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros' Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vcreadoc Ari de OH"eira Vasconcelos, Presidente d3 Câmara
Municipal de LJbajara-CE. .
ESPÉCIE, Convênio nO: CE-2303212002 . INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Pnx:esSltmento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
lnlerlegis e a Càrnara MUTÚcipal de Umirim-CE; OBJETO, Esra.
~ecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lmerlegis; MODALIDADE, Nos tennos do dISpostO !lO Art. 25, da

~tS~i~A~N~l:i'~7GÊ~~I~~~=Çll:~~Td~~':
sinarura, çom .,..;gIDcia equivalente â duraçilo do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedereI. PRODASEN - E~mo. Sr.
Mâ:rio Lúcio Lacerda de Medeiros - [\iretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Francisco Josê Sousa. ?residente da Cámara Mu-
niciPill de Umirim-CE_
ESPECIE, Convênio n.: CE-2305112004 - INTERLEGlS. ""Iebrado
entre o Centro de Informárica e Processamenro de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atu<mdo como Ó!1lão Execulor do Programa
lnterlegis e a Cãmara Municipal de Araripe-eE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa nn Programa

enlTe " Centro de Informática e Pro«:ss.amento de Dados do Senado
Federal ~ PRODASEN, atuando corno órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmar.l. Municipal de Madalena-CE; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
lnlcrJegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 .An- 25, da
Lei n" 8.666. de 21/061]993, bem como suas a1temçiles; DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGÊNCIA; A partir da data. de as-
nnatulõi, ç:om vigência equi"a!ente à duraçAo do Programa lnlerle£is;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mlirio Lúcio Lacen:la de Medeiros - DireUlJ-Executi,'o; Pejo Con-
veniado, Vereador Onésimo Pereira Lima, Prrsidenle da Cãmara Mu.
nicip.aJ de Madalena-CE.
ESPECIE: Convtnio nO; CE-2302012002 - lNTERLEGlS, celebrado
mtre " Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alulllKb rorI\Q ÓTgãa Executor do Programa
lnterlegis e a Cãmara Mur,ici~' de ..Maracanali-C1:':; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termDS do disposto no ArL 25. da
lei n' g_666. de 21/06/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0410612003; VIGÊNCIA; A partir da data de as-
sinatura, çom vigênI:iA equivalente à durnç.iio do Pr~ Interlegis:
SIGNAT ARfOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor-Executivo; Pelo Con'
veniado. V~ Jooo Jos~ Pinto, Pre>idente da Càmara MllIlicipal
de "1aracanaú-eE.
ESPECI£: Convênio nO, CE-23021n002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informãriça e Processamento de Dados do Senado
Fede:'ll1 • PRODASEN, atmindo como órgão Execut(lT do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Milhã-CE; OBJETO: Estabelecer

-- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Inlerlegis;

•
- MODALIDADE: Nos tern:os do disposto no An. 25, da Lei n.8.666.

_ • de 2110611993. bem como suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
31107n002: VIGÊNCl>\.; A parriT da data de assinatura. .;.om .,..;gência
equivalente à duração do Programa lnterlegis; SIGNATARIOS, Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr, Mário Lúcio Lacerda de
M~iros - Direl(lT-Executivo: Pelo Conveniado. Vereador José Air-
ton de Almeida, Presiderrte da Câmara Municipal de Milhã-CE.
ESPÉCIE; Convênio nO; CE-2302212002 - IN'ITRLEGiS. celebrado
entre o Centro de Informática e ProcesSj\ITltllto de Dados do Senado
Fedem! • PRODASEN, atuando como OlEão Executor do Progra:ma
Interlegis e a Câmara Municipal de Miraima-CE; OBJETO, Esta-
belecer e regular a plItticipação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos rermos do disposto 1>0ArL 25, da
Lei nO 8.666, de 21/06/1993. bem como 5IIaS alterações; DATA DE
ASSINATURA: 02/1212002; VIGÊNCiA: A panir da data de as-
sina!Unl, r:om vigência equivalente à duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
MMio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Cem-
veniado, Vereador Raimundo NonatO de Albuquerque, PTesidenle da
Câm;n Municipal de Miraima-CE.
ESPECIE; Convénio n": CE.2302Y2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Informática e Processllmento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E:o:ecmor do Programa
Inter1egis e a C!mara Municipal de Moraújo-CE; OBJETO, Esta-
belecer e regular a pl!Iticipação da Casa Legislativa no Programa
lnlerlegiS: MODALIDADE: NOS lemJoS do disposto no An. 25, da
Lei nO 8.666. de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGÉNCiA: A panir da data de as-
sinatura, r:om vigência eqlm--alente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros • Diretor.r:;~~,;uth'o; Pelo Con-
veniado. Veceador Josê RibalTlar da Cunha, r •.esi,;ente da Câmara
Municipal de Moraújo-CE.
ESPECIE: Com'ênio nO: CE.23024J2002 - INTERLEGrS, cel.:brado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Orsão Execulor do Programa
lnterlegis e a Càmar.I Municipal de Nova Russas-eE; OBJETO; Es.
tabelecer e regular a panicipação da Casa Legislam'a no Programa
Interlegis: MODALIDADE, Nos lermos do dl<posto.oo An. 25. da

.,
no 8.666. de. 2110611993, bem.como S\las a1t~es; DATA DE
. ,SINATURA, 06/1112002; VIGENCIA, A partrr da dara de as.

• ura. çom VIgência equivalente a duração do Progrnrna lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Francisco da Costa Manins, Presidente da Câmara
Municipal de Kova Russas-CE.
ESPÊCIE, Corrvênio nO: CE-2304Slloo3 - INTERLEOIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aluar1d<J como Órgão Exeallor do Prog=na
Interlegis e a Câmara Municipal de Novo Oriente-CE; OBJITO:
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislati,'1 no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei nO 8.666. de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, OS107n003: VIGENCIA: A panir da da1.3 de as-
sinatura. çom ';gência equiva1cnle iI duração do Programa rmerleg;s;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODA5EN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Vicente Coelho Vidal. Presidente da Camara Mu-
nicip.al de Novo Orien!e-CE. . .
ESPECIE: Convênio nO: CE-23025nOO2 - INTERLEGIS. celebrado
entre o CmlrO de lnformáric:a e Processarn=to de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão E.\eculC" .;C Programa
Interlegis e a, Càrnara MUrricipal de Pacoti-CE; OBJE1',)' ~,st.iliel=
e regular a participação.da.Casa.Legislariva 1>0PrOgram..l lruerlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da Le: nOS.666.
de 2110611993, bem corno suas altemçães; DATA DE ASSINATURA.
31107n002; VIGÊNC[A: A partir da data de assinatura, <;om vigênna
equivalente à duração do Progr= lmerlegis; SIGNATARIOS, Pelo
Senado Feder.rl - PRODASEN - Exmo. Sr. Mirio Lucio Lacerda de
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Declaram;)s que esta Câmara Municipal recebeu, em perieitaS condiç6es de
funcionamento. os equipamentos aCima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilizacão e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Óígao Executor do Programa
!nlerlegis
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

.~. "1" ,"c:;
f \-,-.... .~ . _ -
;:.(j;,~ (<::~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Pacoti
Prç. Coronel José Cícero Sampaio, 688
Pacoti - CE
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NOMEC

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
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JREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVOI

] PRIORITÁRIA! PRJORITAfRE

]EMS
] SEGURADO f VALEUR DÉCLARÉ

PAis! PAYS
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RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I
SIGNATURE DE L'AGENT

6'q!1--

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Pacoti

Prç. Coronel José Cícero Sampaio, 688
Paco!i - CE
62770-000

ENDEI

CEP!C

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR I NOM USfBLE OU R~CEPTEUR

~C(; 'f£O{~VJ
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS
75240203-0
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MÁRcro SAMPAIO L -
Diretor da Secret . ,EAO MARQUES
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Senado Federal . .,I.

70, I 65-900 - Brasilia _ DF
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